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  Altera o Decreto n° 153/2023, e dá outras providências. 
Mansângeia C. OliVraCHEFE GABINETE 

CONSIDERANDO a necessidade de correção de parte das disposições do Decreto n°0153/2023, 
conforme croqui em anexo, que faz parte integrante deste; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DONA EUZÉBIA/MG, no exercício de suas atribuições 
legais, DECRETA: 

Art.1°. Ficam alterados os artigos 10 e 2° do Decreto n°153/2023, que passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1°. Fica declarada como de utilidade pública para fins de instituição de servidão 
administrativa a área de 10.146 m2, que não possui matrícula própria e abrange os imóveis dos 
seguintes possuidores, conforme croqui em anexo, que é parte integrante deste: 

I- SEBASTIÃO VANDERLEI DA SILVA, localizado à Rua José Gonçalves de Souza, no Distrito 
de São Manoel do Guaiaçu, Município de Dona Euzébia, MG - COORDENADAS PO4 
X=724824.70ms; Y=7638310.20me; 
II- CARLOS ANTÔNIO DA SILVA, localizado à Rua José Gonçalves de Souza, no Distrito de 
São Manoel do Guaiaçu, Município de Dona Euzébia, MG - COORDENADAS V03 
X=724817.04m5; Y=7638307.33me; VO4 X=724808.18ms; Y=7638298.12me; 

CÉLIO BRAZ, localizado à Rua José Gonçalves de Souza, no Distrito de São Manoel do 
Guaiaçu, Município de Dona Euzébia, MG - COORDENADAS VO4 X=724808.18ms; 
Y=7638298.12me; V05 X=724804.12me; Y=7638293.81me; 
IV- JOÃO HORA DE SANTANA, localizado à Rua Mansa de Oliveira, no Distrito de São Manoel 
do Guaiaçu, Município de Dona Euzébia, MG - COORDENADAS V05 X=724804.12ms ; 
Y=7638293.81me; V06 X=724785.48ms Y=7638279. lime; 
V- CRISTIANE DO NASCIMENTO GERALDO MAGAN1N, localizado à Rua Mansa de Oliveira, 
no Distrito de São Manoel do Guaiaçu, Município de Dona Euzébia, MG - COORDENADAS 
V06 X=724785.48ms Y=7638279. lime; V07 X=724770.99ms; Y=7638267.99me; 
VI- NOÉ GOMES DE OLIVEIRA, localizado à Rua Marta de Oliveira, no Distrito de São 
Manoel do Guaiaçu, Município de Dona Euzébia, MG, - COORDENADAS V07 
X=724770.99ms; Y=7638267. 99me; V08 X=724760.81ms; Y=7638260.18me; 
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VII- ZILDA HIPÓLITO, localizado à Rua Mansa de Oliveira, no Distrito de São Manoel do 
Guaiaçu, Município de Dona Euzébia, MG - COORDENADAS V08 X=724760.81ms; 
Y=7638260.18me; V09 X=724752.40ms; Y=7638255.83me; 
VIII- LUIZ FERNANDES NUNES CARDOSO, localizado à Rua Mansa de Oliveira, no Distrito 
de São Manoel do Guaiaçu, Município de Dona Euzébia, MG - COORDENADAS V09 
X=724752.40ms; Y=7638255.83me; V10 X=724743.22ms; Y=7638251.69me; 
IX- CRISTINA APARECIDA ROSA DE PAULA, localizado à Rua Mansa de Oliveira, no Distrito 
de São Manoel do Guaiaçu, Município de Dona Euzébia, MG - COORDENADAS V10 
X=724743.22ms; Y=7638251.69me; V11 X=724719.23ms; Y=7638243.67me; 
X- MAURO CEZAR DE PAULA, localizado à Rua Marta de Oliveira, no Distrito de São Manoel 
do Guaiaçu, Município de Dona Euzébia, MG - COORDENADAS V11 X=724719.23ms; 
Y=7638243.67me; V12 X=724694.91ms; Y=7638239.99me. 

Art. 20. Fica declarada como de utilidade pública para fins de instituição de servidão 
administrativa a área de 53,3 m2, matrícula 13.032 pertencente ao Senhor Mario de Oliveira 
Ruela, localizada à Rua José Gonçalves de Souza SIN, São Manoel do Guaiaçu, neste 
Município, com as seguintes coordenadas, conforme croqui em anexo, que é parte integrante 
deste: COORDENADAS P01 X=724827.69ms; Y=7638315.40me; P02 X=724822.48ms; 
Y=7638318.39me; P03 X=724819.50ms; Y=7638313.18me; PO4 X=724824.70ms; 
Y=7638310.20me; P05 X=724820.88ms; Y=7638315.60me; P06 X=724811.69ms; 
Y=7638320.13me;V02 X=724821,74ms; Y=7638312.05me; V03 X=724817.04ms; 
Y=7638307.33me." 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Dona Euzébia, 27 de fevereiro de 2024. 
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